
II - 19º Batalhão de Polícia Militar do Interior (19º
BPM/I), sediado em Americana, responsável pela polí-
cia ostensiva e pela preservação da ordem pública em
parte da Região de Governo de Campinas;

III - 24º Batalhão de Polícia Militar do Interior (24º
BPM/I), sediado em São João da Boa Vista, responsável
pela polícia ostensiva e pela preservação da ordem
pública na Região de Governo de São João da Boa Vista;

IV - 36º Batalhão de Polícia Militar do Interior (36º
BPM/I), sediado em Limeira, responsável pela polícia
ostensiva e pela preservação da ordem pública na
Região de Governo de Limeira;

V - 37º Batalhão de Polícia Militar do Interior
“Coronel PM Sérgio Monaco” (37º BPM/I - Cel PM
Monaco), sediado em Rio Claro, responsável pela polí-
cia ostensiva e pela preservação da ordem pública na
Região de Governo de Rio Claro;

VI - 48º Batalhão de Polícia Militar do Interior (48º
BPM/I), sediado em Sumaré, responsável pela polícia
ostensiva e pela preservação da ordem pública em
parte da Região de Governo de Campinas.

Artigo 18 - Ao Comando do Corpo de Bombeiros
(CCB), sediado na Capital, subordinam-se:

I - Comando de Bombeiros Metropolitano (CBM),
sediado na Região Metropolitana da Grande São
Paulo, com as seguintes Unidades Operacionais de
Bombeiros subordinadas:

a) 1º Grupamento de Bombeiros (1º GB), sediado
na Capital;

b) 2º Grupamento de Bombeiros (2º GB), sediado
na Capital;

c) 3º Grupamento de Bombeiros (3º GB), sediado
na Capital;

d) 4º Grupamento de Bombeiros (4º GB), sediado
na Capital;

e) 5º Grupamento de Bombeiros (5º GB), sediado
em Guarulhos;

f) 8º Grupamento de Bombeiros (8º GB), sediado
em Santo André;

g) 18º Grupamento de Bombeiros (18º GB), sedia-
do em Barueri;

II - Comando de Bombeiros do Interior (CBI), sedia-
do na Região Metropolitana da Grande São Paulo, com
as seguintes Unidades Operacionais de Bombeiros
subordinadas:

a) 6º Grupamento de Bombeiros (6º GB), sediado
em Santos;

b) 7º Grupamento de Bombeiros (7º GB), sediado
em Campinas;

c) 9º Grupamento de Bombeiros (9º GB), sediado
em Ribeirão Preto;

d) 10º Grupamento de Bombeiros (10º GB), sedia-
do em Marília;

e) 11º Grupamento de Bombeiros (11º GB), sedia-
do em São José dos Campos;

f) 12º Grupamento de Bombeiros (12º GB), sediado
em Bauru;

g) 13º Grupamento de Bombeiros (13º GB), sedia-
do em São José do Rio Preto;

h) 14º Grupamento de Bombeiros (14º GB), sedia-
do em Presidente Prudente;

i) 15º Grupamento de Bombeiros (15º GB), sediado
em Sorocaba;

j) 16º Grupamento de Bombeiros (16º GB), sediado
em Piracicaba;

III - 17º Grupamento de Bombeiros (17º GB), sedia-
do em Guarujá.

§ 1° - O CBM é responsável pelo planejamento,
coordenação, controle e apoio das atividades técnicas,
de logística, operacional e administrativa dos Grupa-
mentos de Bombeiros da Região Metropolitana da Gran-
de São Paulo, no que concerne ao Corpo de Bombeiros.

§ 2° - O CBI é responsável pelo planejamento,
coordenação, controle e apoio das atividades técnicas,
de logística, operacional e administrativa dos Grupa-
mentos de Bombeiros do Interior do Estado de São
Paulo, no que concerne ao Corpo de Bombeiros.

§ 3° - O 17º GB subordina-se diretamente ao Sub-
comandante do CCB.

§ 4° - Os GB são responsáveis pela execução de ati-
vidades de defesa civil, de prevenção e extinção de
incêndios e de busca e salvamento, além de outras defi-
nidas em lei, nas suas respectivas áreas de atuação.

Artigo 19 - São Órgãos Especiais de Execução,
sediados na Capital, subordinados ao Subcmt PM:

I - Comando de Policiamento de Choque (CPChq),
sediado na Capital, força reserva do Comando Geral
para emprego em missões extraordinárias de polícia
ostensiva e de preservação da ordem pública no terri-
tório estadual;

II - Grupamento de Radiopatrulha Aérea da Polícia
Militar “João Negrão” (GRPAe - “João Negrão”),
sediado na Capital, responsável pelas missões de
radiopatrulha com aeronaves no território estadual;

III - Comando de Policiamento Rodoviário (CPRv),
sediado na Capital, responsável pelas missões de poli-
ciamento de trânsito rodoviário nas rodovias estaduais;

IV - Comando de Policiamento Ambiental (CPAmb),
sediado na Capital, responsável pelas missões de poli-
ciamento do meio ambiente no território estadual.

Artigo 20 - Ao Comando de Policiamento de Cho-
que (CPChq) subordinam-se as seguintes Unidades de
Policiamento:

I - 1º Batalhão de Polícia de Choque “Tobias de
Aguiar” (1º BPChq - Tobias de Aguiar), sediado na

Capital, responsável, em todo o Estado, pela execução
de ações de controle de distúrbios civis e de contra-
guerrilha urbana e, supletivamente, de ações de poli-
ciamento motorizado;

II - 2º Batalhão de Polícia de Choque (2º BPChq),
sediado na Capital, responsável, em todo o Estado, pela
execução de ações de controle de distúrbios civis e de
contra-guerrilha urbana e, supletivamente, de ações de
policiamento em eventos artísticos, culturais, desporti-
vos e outros e de ações de policiamento motorizado;

III - 3º Batalhão de Polícia de Choque (3º BPChq),
sediado na Capital, responsável, em todo o Estado, pela
execução de ações de controle de distúrbios civis e de
contra-guerrilha urbana e rural e, supletivamente, de
ações de policiamento motorizado, de ações de policia-
mento com cães, de ações e operações táticas especiais;

IV - Regimento de Polícia Montada “9 de Julho”
(RPMon - 9 de Julho), sediado na Capital, responsável,
em todo o Estado, pela execução de ações de controle
de distúrbios civis e de contra-guerrilha urbana e rural
e, supletivamente, de ações de policiamento montado.

Artigo 21 - Ao Comando de Policiamento Rodoviá-
rio (CPRv) subordinam-se as seguintes Unidades de
Policiamento:

I - 1º Batalhão de Polícia Rodoviária (1º BPRv),
sediado em São Bernardo do Campo;

II - 2º Batalhão de Polícia Rodoviária “Tenente
Coronel PM Levy Lenotti” (2º BPRv - Ten Cel PM Lenot-
ti), sediado em Bauru;

III - 3º Batalhão de Polícia Rodoviária (3º BPRv),
sediado em Araraquara;

IV - 4º Batalhão de Polícia Rodoviária (4º BPRv),
sediado em Jundiaí.

Parágrafo único - Os BPRv são responsáveis pela
polícia ostensiva e preservação da ordem pública em
ações de policiamento de trânsito rodoviário, nas suas
respectivas áreas de atuação.

Artigo 22 - Ao Comando de Policiamento Ambien-
tal (CPAmb) subordinam-se as seguintes Unidades de
Policiamento:

I - 1º Batalhão de Polícia Ambiental (1º BPAmb),
sediado na Capital;

II - 2º Batalhão de Polícia Ambiental (2º BPAmb),
sediado em Birigui;

III - 3º Batalhão de Polícia Ambiental (3º BPAmb),
sediado em Guarujá;

IV - 4º Batalhão de Polícia Ambiental (4º BPAmb),
sediado em São José do Rio Preto.

Parágrafo único - Os BPAmb são responsáveis pela
polícia ostensiva e preservação da ordem pública em
ações de policiamento relacionadas com a salvaguarda
dos recursos naturais do Estado e pela prevenção e
repressão das infrações cometidas contra o meio-
ambiente, nas suas respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO II
Disposições Gerais
Artigo 23 - A distribuição pormenorizada do efetivo

e o detalhamento das áreas de atuação das Organiza-
ções Policiais Militares (OPM) serão estabelecidas, em
Portaria, pelo Comandante Geral da Polícia Militar, por
meio de Quadros Particulares de Organização (QPO),
respeitado o Quadro de Organização de que trata o
artigo 54 da Lei nº 616, de 17 de dezembro de 1974.

Artigo 24 - O efetivo necessário ao preenchimento
dos cargos e funções da Casa Militar do Gabinete do
Governador, previstos em legislação específica, será esta-
belecido pelo Comandante Geral da Polícia Militar, por
Portaria, em Quadros Particulares de Organização (QPO).

Artigo 25 - Serão estabelecidos pelo Comandante
Geral da Polícia Militar, por Portaria, em Quadros Par-
ticulares de Organização, o efetivo necessário para
prestar assessoria policial-militar estritamente aos
seguintes órgãos públicos:

I - Assembléia Legislativa;
II - Tribunal de Justiça;
III - Tribunal de Justiça Militar;
IV - Tribunal de Contas do Estado;
V - Procuradoria Geral de Justiça;
VI - Secretaria da Segurança Pública;
VII - Secretaria da Administração Penitenciária;
VIII - Prefeitura do Município de São Paulo;
IX - Câmara Municipal de São Paulo.
Artigo 26 - Os Coronéis PM que exercerem função de

comando, direção ou chefia terão precedência funcional
sobre os Oficiais do mesmo posto a eles subordinados.

Artigo 27 - O Comandante Geral da Polícia Militar
conta com uma Consultoria Jurídica (CJ), órgão da Procu-
radoria Geral do Estado, à qual cabe a execução da advo-
cacia consultiva do Estado, no âmbito da Polícia Militar.

Artigo 28 - O efetivo da Polícia Militar do Estado
de São Paulo fica distribuído na conformidade do Qua-
dro de Organização (QO) constante do Anexo que faz
parte integrante deste decreto.

Artigo 29 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário, em especial:

I - o Decreto nº 49.248, de 15 de dezembro de 2004;
II - o Decreto nº 50.264, de 29 de novembro de 2005;
III - o Decreto nº 50.693, de 5 de abril de 2006.
Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário da Segurança Pública
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de maio de 2006.
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ANEXO
a que se refere o artigo 28 do

Decreto 50.824, de 25 de maio de 2006
“QUADRO DE ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA MILITAR (QO)”

Quadros e Qualificações OFICIAIS PRAÇAS TOTAL
QOPM ou QOPF OUTROS QOS SOMA ESPECIAIS QPPM ou QPPF SOMA

Grupo de Órgãos Cel Ten Cel Maj Cap Ten Cel Ten Cel Maj Cap Ten Asp Of Al Of Subten/Sgt Cb Sd
Órgãos de Direção e de Apoio e Assessoria Policial-Militar 15 38 72 176 340 0 1 5 39 163 287 1136 0 820 1605 933 2322 5680 6816
“Órgãos de Execução e Especiais de Execução” 39 151 230 705 2455 0 0 0 31 294 151 4056 220 0 11602 11313 58704 81839 85895
Casa Militar do Gabinete do Governador 1 1 5 17 22 0 0 0 1 1 4 52 0 0 88 66 153 307 359
Total Geral 55 190 307 898 2817 0 1 5 71 458 442 5244 220 820 13295 12312 61179 87826 93070

“Obs.: O Quadro de Oficiais de Saúde (QOS) está integrado por: 1 Cel; 8 Ten Cel; 31 Maj; 71 Cap e 331 1º Ten.”

DECRETO Nº 50.828, 
DE 25 DE MAIO DE 2006

Transfere os cargos e as funções-atividades
que especifica e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos
dos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12
de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos e

as funções-atividades preenchidas constantes do
Anexo I, que faz parte integrante deste decreto.

Artigo 2° - Ficam transferidos os cargos vagos
constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 3º - Os Secretários de Estado e o Procurador
Geral do Estado ficam autorizados a procederem,
mediante apostila, à retificação dos seguintes elemen-
tos informativos constantes dos anexos a que aludem
os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, ou função-atividade no que

se refere ao seu provimento e preenchimento ou vacân-
cia, mesmo que em decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta das dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Maria Lúcia Marcondes Carvalho Vasconcelos
Secretária da Educação
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Suani Teixeira Coelho
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria do Meio Ambiente
Rogério Pinto Coelho Amato
Secretário Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Walter Caveanha
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.825, 
DE 25 DE MAIO DE 2006

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e remunerado e por pra-
zo indeterminado, em favor do Banco San-
tander Banespa S/A, de área que especifica

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da
manifestação do Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e remunerado e por
prazo indeterminado, em favor do Banco Santander
Banespa S/A, de área situada nas dependências da
sede da Secretaria da Administração Penitenciária,
localizada na Avenida General Ataliba Leonel, nº 656,
Carandiru, nesta Capital, conforme descrita e identifi-
cada no Processo GS-2.048/05-SAP.

Parágrafo único - A área de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á à instalação de Posto de
Atendimento Bancário.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata o arti-
go 1º deste decreto, será efetivada por meio de termo
a ser lavrado pela unidade competente da Procurado-
ria Geral do Estado, dele devendo constar as cláusulas
e condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Luiz Tacca Junior
Secretário da Fazenda
Nagashi Furukawa
Secretário da Administração Penitenciária
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.826, 
DE 25 DE MAIO DE 2006

Dispõe sobre medidas relativas à alienação
dos imóveis mencionados na Lei nº 11.688,
de 19 de maio de 2004, que instituiu o
Programa de Parcerias Público-Privadas -
PPP e dá providências correlatas

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Compete à Secretaria de Economia e

Planejamento a conclusão dos procedimentos licitató-
rios já instaurados para alienação dos imóveis relacio-
nados no Anexo II da Lei nº 11.688, de 19 de maio de
2004, e daqueles que, por aplicação do disposto no
artigo 19 da mencionada lei, porventura tenham pas-
sado à titularidade da Fazenda do Estado.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de março
de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Fernando Carvalho Braga
Secretário de Economia e Planejamento
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de maio de 2006.

DECRETO Nº 50.827, 
DE 25 DE MAIO DE 2006

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decre-
to do Prefeito Municipal de Paranapuã, que
declarou Situação de Emergência no
Município

CLÁUDIO LEMBO, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias,

o Decreto Municipal nº 1.483, de 17 de abril de 2006,
que declarou Situação de Emergência no Município
Paranapuã, nos termos do § 1º, do artigo 17 do Decre-
to federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005 e na
Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribui-
ções, ficam autorizados a prestar apoio suplementar à
população daquele município, mediante prévia articu-
lação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de feve-
reiro de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de maio de 2006
CLÁUDIO LEMBO
Rubens Lara
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de maio de 2006.

ANEXO I

a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 50.828, de 25 de maio de 2006

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF E.V. SQC/SQF OCUPANTES R.G. DO PARA

CHEFE DE SEÇÃO (TRANSFORMADO) 7 C SQC-I LEONARDO JUZWIAK 5.945.736 QSEADS QSS

AUXILIAR DE SERVIÇOS 1 N.E. SQC-III LUCIENE APARECIDA FERMIANO 18.689.918 QSS QSERT

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II MARCOS FLORÊNCIO DOS SANTOS 22.630.285-4 QSMA QSERT

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQF-II EDSON LUIS DA SILVA AZEVEDO 23.124.965-2 QSMA QSERT

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III MARIA MARCIA GRANDI 11.237.700-2 QCC QPGE

EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III LAURO AREDES FERREIRA 7.207.709 QSE QPGE

EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III MARTA RAYMUNDO PINTO SANTOS 15.601.294-7 QSF QPGE

EXECUTIVO PÚBLICO I 1 C.E. SQC-III MARIA DE FÁTIMA ALVES FERREIRA 11.766.712-2 QPGE QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III NADIR APARECIDA SILVA 9.736.413 QSE QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III LUCIA HELENA PAGANINI 14.066.600 QSE QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III WAGNER MACHADO 14.380.309 QSS QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 2 N.I. SQC-III DIRCE MARIA NASCIMENTO BOLONHANI 11.114.065-1 QSAP QSF


